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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 
 
O Município de Jequitaí e esta Pregoeira, designada pela Portaria Nº 178, de 6 de 
janeiro de 2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, 
subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 08H:00M DO DIA 30/03/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA   LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 08H:00M DO DIA 14/04/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 08H:59M DO DIA 19/04/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURADAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 09H:00M DO DIA 19/04/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
SEÇÃO I – DO OBJETO 
 
1. A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica 
empresária para prestação de serviço comum de engenharia para reforma da 
Creche Pró Infância tipo C, obra ID. 18971, Termo de Compromisso – PAC2 
1787/2011, em regime de empreitada por preço global, conforme especificações em 
anexo. 
1.1. A modalidade escolhida para o objeto a ser licitado foi baseada na Súmula nº 

257 do Tribunal de Contas da União: “O uso do pregão nas contratações de serviços 

comuns de engenharia encontra amparo na Lei 10.520/2002”. 
 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no Portal de Compras Públicas e as especificações constantes deste 
Edital, prevalecerão as últimas. 
 
SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 
181.437,22 (cento e oitenta e um mil, quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e dois 
centavos), com data-base de dezembro/2022, conforme o planilha em anexo. 
 
SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.1. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 
 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2001, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
3.3. Será vedada a participação de empresas na licitação, quando: 
 
a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, 
ainda que descentralizados; 
 
b) Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
 
c) Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
d) Impedidas ou proibidas de licitar ou contratar com a Prefeitura do Município de 
Jequitaí/MG; 
 
e) Participe, seja a que título for, servidor público municipal de Jequitaí; 
 
f) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos  para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 
 
g) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação, exceto se houver autorização judicial para a 
participação de empresas em recuperação judicial, mediante a apresentação de 
certidão emitida pela instância judicial competente pela ação judicial, ou seja, onde 
tramita o processo, e que comprove que está economicamente apta para participar 
de procedimentos licitatórios, nos termos da jurisprudência do TCU; 
 
h) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
3.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49; 
 
b)  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
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certame; 
 
c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 
 
d) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
e) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
f) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
g) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
h) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de outubro de 2009. 
 
i) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
j) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
SEÇÃO IV – DA VISTORIA 
 
4.1. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o 
último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo 
de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio 
agendamento de horário junto à Secretaria Municipal de Educação, no telefone (38) 
99982-0650, de segunda a sexta-feira, no horário das 8 h às 16 h, limitada a realização 
da vistoria a um interessado por vez. O agendamento deverá ser feito em até dois 
dias úteis anteriores à abertura da sessão deste Pregão. 
 
4.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não 
poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes 
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de 
eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do 
objeto deste Pregão. 
 
SEÇÃO V – DA PROPOSTA 
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5. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
5.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
global da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
5.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.3. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da  
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
5.4. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
5.5. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar 
que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 22, § 2º, do 
Decreto n.º 5.450/2005, irá perdurar por mais de um dia. 
5.5.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, 
mensagens às licitantes informando a data prevista para o início da oferta de 
lances. 
5.6. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
5.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
 
6.3. Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 
 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeira e os licitantes. 
 
6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 
nopreambulo deste edital. 
 
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (DEZ REAIS). 
 
6.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 
 
6.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 
6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
6.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitiro reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
 
6.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 
 
6.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aqueleque for recebido e registrado primeiro. 
 
6.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
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tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.22. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
6.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, 
publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e 
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
6.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.25. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
6.26. Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa demaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar- se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
6.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte quese encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada,no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
6.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificadadesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempres a e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.31. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 
 
6.32. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechadado modo de disputa 
aberto e fechado. 
 
6.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se 
apreferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

a) Produzidos no país; 
 

b) Produzidos por empresas brasileiras; 
 

c) Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

 
d) Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

 
e) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas, nos termos do art. 45, § 2º, da Lei 
8.666/93. 

 
6.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
6.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
6.36. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
 
6.37. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamentoda proposta. 
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SEÇÃO VII – DA NEGOCIAÇÃO 
 
7.1. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o 
valor estimado para a contratação. 
7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 
 
SEÇÃO VIII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
8. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar 
a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do 
Anexo IV – Modelos para Elaboração da Proposta, em arquivo único, no prazo de 
24h (vinte e quatro horas), contado da convocação efetuada pela Pregoeira por 
meio do sistema Portal de Compras Públicas ou por pelo e-mail 
licitacoes@jequitai.mg.gov.br.  
8.1. As licitantes deverão apresentar, juntamente com suas propostas, as seguintes 
planilhas devidamente preenchidas conforme Anexo IV – Modelos para Elaboração 
da Proposta: 
8.1.1. de orçamento sintético; 
8.1.2. de composição unitária (orçamento analítico) de todos os itens da 
planilha orçamentária; 
8.1.3. de composição analítica do BDI. 
 
8.2. A não apresentação de qualquer dessas planilhas e composições acarretará a 
desclassificação da licitante. 
8.3. Em caso de divergência entre o custo constante da composição unitária e o 
constante da planilha de orçamento sintético, prevalecerá o primeiro. 
8.4. As composições de custos unitários elaboradas pelo município são meros 
instrumentos de referência para a elaboração do orçamento estimativo. Cada 
licitante deve elaborar suas próprias composições de custos incluindo todos os 
materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a 
conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver 
nenhum pleito de alteração de valores da CONTRATADA em função das 
composições apresentadas pelo município. 
8.5. Os documentos remetidos por meio da opção de “Envio Anexo” do sistema 
Portal de Compras Públicas poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela Pregoeira. 
8.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Prefeitura Municipal de Jequitaí, situado na Praça Cristo Redentor, 
nº. 199, Centro, CEP 39.370-000, Jequitaí/MG. 
8.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste Edital. 

8.7. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 
proposta com as especificações técnicas do objeto. 
8.8. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

mailto:licitacoes@jequitai.mg.gov.br
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pessoal do município ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão. 
8.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
8.10. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração. 
8.11. A Pregoeira poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de 
composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços 
unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pela Prefeitura 
Municipal de Jequitaí. 
8.12. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao 
estimado ou com preços manifestamente inexequíveis, observadas exceções 
expressas nas Subcondições seguintes. 
8.12.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 
sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 
na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
8.12.2. Caso a licitante apresente sua proposta com valores unitários e global 
superiores ao definido no parágrafo anterior, ela poderá, após diligência, ajustá-los 
ao estabelecido. O não atendimento da diligência no prazo fixado ou a recusa em 
fazê-lo caracteriza hipótese de desclassificação da proposta. 
8.13. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
falhas apontadas pela Pregoeira. 
 
SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA 
EMPRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO SITIO 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 
 
9.2. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 
9.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 
9.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido        pelo   Conselho      Nacional       de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
9.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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9.6. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas dos subitens “9.3”, “9.4” e “9.5” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também deseu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre assanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
9.11. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrênciado empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 
 
9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.15. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se aconsulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela 
Pregoeira lograr êxitoem encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 
do Decreto 10.024, de2019. 
 
9.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
9.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.19. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e seo licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.20. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.21. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
9.22. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.23. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.24. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado naJunta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
9.25. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
 
9.26. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 
 
9.27. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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registro de que trata o art.107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.28. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
 
9.29. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
 
9.30. CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 
 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.31. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentaçãode certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretária da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.32. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.33. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto- Leinº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.34. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.35. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 
 
9.36. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
9.37. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), do 
último exercício social exigível, apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
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9.37.1. A boa situação financeira será avaliada pela comprovação dos seguintes 
itens: 
 
9.37.1.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1; 
9.37.1.2. Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para a contratação; 
9.37.1.3. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
9.37.1.4. Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – 
Passivo Circulante) de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do valor estimado 
para a contratação. 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.38. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a 
comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação por meio da apresentação de capacidade técnica-
profissional ou capacidade técnica-operacional, nos seguintes termos: 
 
9.38.1. Quanto à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
 
9.38.1.1. Prova de Registro da Empresa no CREA ou CAU (conforme o caso), em 
ramo de atividade compatível com o objeto da Licitação; 
 
9.38.1.2. Certidão de Registro junto ao CREA ou CAU do responsável técnico; 
 
9.38.1.3. A capacitação técnica do(s) profissional (is) será (ão) atestada(s) mediante 
a apresentação de Certidão (ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pela 
entidade profissional competente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram 
executados, que comprove(m) a execução de obra ou serviço de características 
semelhantes às parcelas maior relevância e valor significativo do objeto deste 
Edital, em nome do(s) responsável(is)técnico(s). O(s) profissional (is) deverá (ão) 
comprovar a execução dos seguintes tipos de serviço: 
 

SERVIÇOS UN 
QUANT. 
EDITAL 

QUANT. 
EXIGIDA 

(30%) 

Aplicação manual de massa acrílica em paredes externas 
de casas, uma demão. AF 05/2017. 

M² 1.148,90 344,67 

Aplicação e lixamento de massa látex em teto, duas 
demãos. AF 06/2014. 

M² 590,49 177,14 

Aplicação manual de tinta látex acrílica em parede 
externas de casas duas demãos. AF 11/2016. 

M² 1.250,90 375,27 

 
9.38.1.3.1. A comprovação de inclusão no Quadro Permanente, ao qual se refere o 
item acima, deverá ser realizada pela apresentação de cópia de contrato de trabalho 
com prazo superior ao período de experiência previsto na legislação, Carteira de 
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Trabalho e Previdência Social – CTPS, cópia do ato constitutivo da licitante em que 
conste o profissional integrante(s) da sociedade, contrato de prestação de serviços 
regido pela legislação civil comum, devidamente registrado(s) no(s) cartório(s) 
competente(s) e/ou na(s) entidade(s) profissional(is) competente(s), conforme 
preconizam o art. 1º, da Lei 6.496/77 e o art. 45, da Lei 12.378/10. 
 
9.38.1.4. A Certidão de Acervo Técnico – CAT, será exigida do profissional 
legalmente habilitado, o qual responderá como responsável técnico pela execução 
da obra: engenheiro civil ou arquiteto, para comprovação da execução de obra 
similar àquela ora licitada. 
 
9.38.1.5. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto deste 
Edital, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que seja solicitada formalmente e aprovada pelo Município. 
 
9.38.1.6. Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 
como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o diretor, o empregado, o 
prestador de serviços ou outros vínculos jurídicos similares. 
 
9.38.1.7. A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de 
cópia do contrato social/estatuto social, da carteira de trabalho (CTPS), do contrato 
de trabalho, contrato de prestação de serviço ou instrumento similar com valor 
jurídico. 
 
9.38.2. Quanto à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
 
9.38.2.1. A capacitação técnica operacional da empresa licitante será comprovada 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado identificada e em nome da licitante (pessoa jurídica), 
comprovando que a licitante executou diretamente como contratada principal, 
conforme quadro acima, (QUANT EXIGIDA, 30%). A obra objeto do atestado 
deverá estar registrada junto ao CREA competente. 
 
9.39. Com o intuito de tornar mais célere a análise pela Pregoeira, deverão ser 
destacados (grifados), nos atestados, os itens correspondentes às solicitações de 
qualificação técnica prevista no Edital. 
 
9.40. A Pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 
9.41. Os documentos remetidos por meio da opção de “Envio de Anexo” do Portal 
de Compras Públicas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela Pregoeira. 
 
9.42. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao Setor de Licitação da Prefeitura Mucipal de Jequitaí, situada à 
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Praça Cristo Redentor, nº. 199, Centro, CEP 39.370-000, Jequitaí-DF. 
 
9.43. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 
nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 
9.44. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos. 
 
9.45. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 
 
9.46. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 
débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
 
9.46.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 
divulgação do resultado da fase de habilitação. 
9.46.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 
9.47. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, e facultará aa Pregoeira convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
 
9.48. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências 
de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 
atenda a este Edital. 
 
9.49. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
 
SEÇÃO X – DA DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
10.1. Não se exigirá demonstração dos serviços ofertados. 
 
SEÇÃO XI – DO RECURSO 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
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caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta minutos), para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e 
aexistência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
 
11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 
 
SEÇÃO XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
 
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
 
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
SEÇÃO XIV – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, 
uma  vez que a empresa somente receberá o pagamento após a efetiva entrega dos 
produtos. 
 
SEÇÃO XV – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
a) Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 
convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 
b) O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo município. 

 
c) Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de 
outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

 
d) Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas 
condições estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o 
contrato, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições 
de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 
 
SEÇÃO XVI – DAS SANÇÕES 
 
16.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o municipio e será 
descredenciada no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 
até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 
 

e) cometer fraude fiscal; 
f) apresentar documento falso; 
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g) fizer declaração falsa; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
j) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
k) não mantiver a proposta. 
 

16.2. Para os fins da subcondição 16.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os 
descritos nos  artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
 
SEÇÃO XVII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
17.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
17.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados dadata de recebimento da impugnação. 
 
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processolicitatório deverão 
ser enviados a Pregoeira, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para 
aberturada sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em 
campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
17.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 
8.666/93. 
 
17.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
17.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
17.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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17.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo 
prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 
 
17.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 
sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 
suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou 
de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 
 
SEÇÃO XVIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para oprimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
18.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazo 
sem dias de expediente na Administração. 
 
18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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18.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
18.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que 
o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
18.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
18.13. A Prefeitura Municipal de Jequitaí/MG, poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
18.14. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 
18.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 
 
18.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
18.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.jequitai.mg.gov.br e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço 
Praça Cristo Redentor, n°: 199, Bairro Centro, Jequitaí/MG, nos dias úteis, no 
horário das 08:00 às 11:00h e das 13:00 às 16:00h, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
SEÇÃO XIV – DOS ANEXOS 
 
19.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Especificações Técnicas; 
Anexo III – Planilhas Orçamentárias (Planilhas Sintéticas, Composições de Custos 
Unitários, Cronograma Físico-financeiro, Composição BDI); 
Anexo IV – Modelos para Elaboração da Proposta; 
Anexo V – Plantas de Detalhamentos e Projetos de Engenharia; 
Anexo VI – Minuta do Contrato; 
Anexo VII – Modelo de Carta de Fiança Bancária para Garantia de Execução  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Contratual. 
 
SEÇÃO XX – DO FORO 
 
20.1. É eleito o Foro da Comarca de Pirapora/MG para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 

Jequitaí, 29 de março de 2023 
 
 

 
 
 

_________________________________________________ 
Geni de Fátima Sanguinete 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de pessoa jurídica empresária para prestação de serviço comum 
de engenharia para reforma da Creche Pró Infância tipo C, obra ID. 18971, Termo de 
Compromisso – PAC2 1787/2011, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
2. VALOR TOTAL ESTIMADO 
 
2.1. O valor total estimado é de R$ 181.437,22 (cento e oitenta e um mil, 
quatrocentos e trita e sete reais e vinte e dois centavos), com data-base de 
dezembro/2022. 
 
3. LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
3.1. Os serviços serão executados na Creche do FNDE de Jequitai, localizado na 
Rua Vereador Silvestre A da Costa, Jequitaí - MG - CEP: 39.370-000. 
 
4. FORMA DE ADJUDICAÇÃO 
 
4.1. Global. 
 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
 
5.1. Empreitada por preço global. 
 
6. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
 
6.1. Secretaria Municipal de Educação. 
 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
7.1. 3 (três) meses.
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 
O arquivo que constitui este Anexo está disponível aos interessados juntamente ao 
Edital do Pregão Eletrônico n.º 005/2023 da Prefeitura Municipal de Jequitai no Portal 
de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) ou por meio do portal 
do município de Jequitai na internet, no endereço eletrônico: 
https://site.jequitai.mg.gov.br/licitacoes/ 
 
Caso não seja possível o acesso ao arquivo por meio do portal do município ou no 
Portal de Compras Públicas, as licitantes poderão solicitá-lo por meio de mensagem 
de correio eletrônico ao endereço licitacoes@jequitai.mg.gov.br. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://site.jequitai.mg.gov.br/licitacoes/
mailto:licitacoes@jequitai.mg.gov.br
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ANEXO III – PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS (PLANILHAS SINTÉTICAS, 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS  UNITÁRIOS, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO BDI) 

 
O arquivo que constitui este Anexo está disponível aos interessados juntamente ao 
Edital do Pregão Eletrônico n.º 005/2023 da Prefeitura Municipal de Jequitai no Portal 
de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) ou por meio do portal 
do município de Jequitai na internet, no endereço eletrônico: 
https://site.jequitai.mg.gov.br/licitacoes/ 
 
Caso não seja possível o acesso ao arquivo por meio do portal do município ou no 
Portal de Compras Públicas, as licitantes poderão solicitá-lo por meio de mensagem 
de correio eletrônico ao endereço licitacoes@jequitai.mg.gov.br. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://site.jequitai.mg.gov.br/licitacoes/
mailto:licitacoes@jequitai.mg.gov.br
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ANEXO IV – MODELOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

 
DADOS DO PROPONENTE                                                          
Local,____de____________de 2023 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 
 
À 
Prefeitura de Jequitaí/MG 
Praça Cristo Redentor, n.º 199 – Centro 
CEP 39240-000 – Jequitaí-MG. 
 
Prezados Senhores, 
Tendo examinado o Edital de Licitação Tomada de Preços n.º 002/2023 e seus 
ANEXOS, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para contratação de 
pessoa jurídica empresária para prestação de serviço comum de engenharia 
para reforma da Creche Pró Infância tipo C, obra ID. 18971, Termo de 
Compromisso – PAC2 1787/2011. A execução da obra deverá seguir os termos 
do projeto básico/executivo, planilhas e demais documentos anexos ao Edital. 
Licitação do tipo menor preço e regime de execução contratual de empreitada 
global, art. 6°, VIII, a), Lei 8666∕1993, de acordo com as planilha de preços que são 
parte integrantes desta proposta: 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

01 Contratação de pessoa jurídica empresária para 
prestação de serviço comum de engenharia para 
reforma da Creche Pró Infância tipo C, obra ID. 
18971, Termo de Compromisso – PAC2 1787/2011. 
A execução da obra deverá seguir os termos do 
projeto básico/executivo, planilhas e demais 
documentos anexos ao Edital. Licitação do tipo 
menor preço e regime de execução contratual de 
empreitada global, art. 6°, VIII, a), Lei 8666∕1993. 

 Valor máximo da 
proposta: R$ 
181.437,22. 

VALOR TOTAL R$ 181.437,22 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar as obras, no prazo de 
____ (____) ______, a contar da data de assinatura do Contrato.  

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) 
dias desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja___/___/__, 
representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da 
expiração do prazo. 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será 
considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
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Na oportunidade, credenciamos junto à Prefeitura o(a) Sr.(ª) __________________, 
carteira de Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, 
CPF n.º________________, residente e domiciliado(a) na 
rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade 
de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos 
poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar 
contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo 
licitatório. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a 
licitação em causa. 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no 
presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os 
tributos incidentes sobre as obras. 

  

Atenciosamente, 
______________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
_________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
O arquivo que constitui este Anexo está disponível aos interessados juntamente ao 
Edital do Pregão Eletrônico n.º 005/2023 da Prefeitura Municipal de Jequitai no Portal 
de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) ou por meio do portal 
do município de Jequitai na internet, no endereço eletrônico: 
https://site.jequitai.mg.gov.br/licitacoes/ 
 
Caso não seja possível o acesso ao arquivo por meio do portal do município ou no 
Portal de Compras Públicas, as licitantes poderão solicitá-lo por meio de mensagem 
de correio eletrônico ao endereço licitacoes@jequitai.mg.gov.br. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://site.jequitai.mg.gov.br/licitacoes/
mailto:licitacoes@jequitai.mg.gov.br
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ANEXO V – PLANTAS DE DETALHAMENTOS E PROJETOS DE ENGENHARIA 

 
 
O arquivo que constitui este Anexo está disponível aos interessados juntamente ao 
Edital do Pregão Eletrônico n.º 005/2023 da Prefeitura Municipal de Jequitai no Portal 
de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) ou por meio do portal 
do município de Jequitai na internet, no endereço eletrônico: 
https://site.jequitai.mg.gov.br/licitacoes/ 
 
Caso não seja possível o acesso ao arquivo por meio do portal do município ou no 
Portal de Compras Públicas, as licitantes poderão solicitá-lo por meio de mensagem 
de correio eletrônico ao endereço licitacoes@jequitai.mg.gov.br. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://site.jequitai.mg.gov.br/licitacoes/
mailto:licitacoes@jequitai.mg.gov.br
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO N.º /20   QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUITAÍ, E PARA A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EMPRESÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA CRECHE PRÓ 
INFÂNCIA TIPO C, OBRA ID. 18971, TERMO DE COMPROMISSO – PAC2 
1787/2011. 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUITAÍ, Estado de Minas 
Gerais, com sede situada na Praça Cristo Redentor, 199 - Centro, Jequitaí, Estado 
de Minas Gerais e, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 18.279.083/0001-65, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Eldima Caldeira Benfica, brasileiro, CPF: 
030.913.986-41, no uso de suas atribuições, neste ato denominada simplesmente 
CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º , 
estabelecida ----, representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) ----, portador(a) 
da Cédula de Identidade n.º ---- e CPF (MF) n.º , de acordo 
com a representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato 
social/estatuto social]. 
 
As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 
instruído no Processo Licitatório nº. 021/2023, Pregão Eletrônico nº 005/2023, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica 
empresária para prestação de serviço comum de engenharia para reforma da 
Creche Pró Infância tipo C, obra ID. 18971, Termo de Compromisso – PAC2 
1787/2011, em regime de empreitada por preço global, conforme especificações 
constantes do Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº.  005/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
1.2. O valor total deste contrato é de R$     , a ser pago conforme o cronograma 
físico-financeiro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta das 
seguintes dotações: 
 
05.01.02.12.365.0019.3008.44.90.51.00 – Ficha 165. 
05.01.02.12.365.0019.3008.44.90.51.00 – Ficha 1273. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
 
4.1. O prazo previsto para execução do objeto é de 3 (três) meses, contados a 
partir da data definida na Ordem de serviço. 
 
4.2. Somente será permitido o início dos serviços após a apresentação, pela 
CONTRATADA, dos documentos e cumpridas as demais obrigações previstas nos 
Encargos da CONTRATADA. Além disso, os serviços só poderão ser iniciados 
após a aprovação, pela FISCALIZAÇÃO, do cronograma físico-financeiro, conforme 
item próprio das especificações técnicas. 
 
4.3. A contagem do prazo para execução dos serviços será iniciada na data limite 
fixada na Ordem de Serviço, ainda que a CONTRATADA não apresente a 
documentação mencionada acima. 
 
4.4. O cronograma físico-financeiro fornecido no Edital deverá servir como 
referência para as licitantes elaborarem suas propostas. 
 
4.5. A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, considerando a 
produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, sem, contudo, 
exceder o prazo estipulado para a conclusão do objeto do contrato. 
 
4.6. A CONTRATADA deverá apresentar seu cronograma físico-financeiro, em 
extensão .mpp, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de 
Serviço. Ambos serão submetidos à aprovação pela FISCALIZAÇÃO. 
 
4.7. O cronograma físico-financeiro deverá ser feito pelos grupos (famílias) de 
itens, sem detalhar os subitens respectivos. As tarefas que, por ventura, precisarem 
de um prazo maior deverão ser parceladas em etapas para cumprir o prazo máximo 
citado acima. 
 
4.8. O cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA, em 
qualquer caso, serão analisados pela FISCALIZAÇÃO em até 5 (cinco) dias úteis 
após o seu recebimento. 
 
4.9. Após a análise da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá efetuar as 
alterações necessárias no cronograma físico-financeiro e apresentá-lo novamente à 
FISCALIZAÇÃO em até 2 (dois) dias úteis. 
 
4.10. Caso a CONTRATADA não apresentar seu cronograma no prazo estipulado, 
será considerado o cronograma físico-financeiro elaborado pelo município. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E DO HORÁRIO PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
 
5.1. Os serviços serão executados na Creche do FNDE de Jequitai, localizado na Rua 
Vereador Silvestre A da Costa, Jequitaí - MG - CEP: 39.370-000. 
 
5.2. O horário para a execução dos serviços é das 7 h às 18 h, de segunda a 
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sexta-feira. Serviços que sejam ruidosos somente poderão ser realizados em dias 
úteis no período das 7 h às 10 h, ou em fins de semana, durante o dia, ou conforme 
acertado com a FISCALIZAÇÃO. Serviços que provoquem poeira nos demais locais 
do prédio que não estão em intervenção deverão ser feitos exclusivamente nos fins 
de semana ou conforme acertado com a FISCALIZAÇÃO. Eventuais serviços que 
possam prejudicar as atividades da Secretaria deverão ser realizados em período a 
ser acertado com a FISCALIZAÇÃO. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O prazo de vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias, contados após sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
7.1. O prazo de garantia dos serviços é de 3 (três) anos, a contar do seu 
recebimento definitivo, conforme previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
 
7.2. É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e dos defeitos 
verificados dentro do prazo de garantia da obra, tendo em vista o direito assegurado 
à Administração pelo art. 69 da Lei nº 8.666/93 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 
 
8.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, 
respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

8.2. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital 
do Pregão Eletrônico n.º 005/2023, deve: 

 
a) Providenciar, para o início dos serviços, os seguintes documentos: 

 
I - Anotações de Responsabilidade Técnica – ART de todos os Responsáveis 
Técnicos da obra; 
II - Cronograma físico-financeiro; 
III - Comprovação de cadastro da obra no Cadastro Específico do INSS (CEI); 
IV - Relação de funcionários que realizarão os serviços, contendo nome e número 
da carteira de identidade, assim como a indicação do(s) preposto(s) da 
CONTRATADA. 
V - Providenciar, para o início dos serviços, a identificação da obra no local 
determinado pela FISCALIZAÇÃO, de acordo com as especificações técnicas; 
VI - Providenciar a matrícula da obra no CEI, dentro do prazo previsto na 
legislação específica; 
VII - Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na 
execução do contrato; 
VIII - Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo 
da manutenção dessas condições; 
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IX - Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o 
início dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma 
equipe de técnicos da CONTRATANTE, preferencialmente em Jequitaí-MG; 
X - Providenciar e manter qualificação técnica adequada dos profissionais envolvidos 
no fornecimento dos serviços contratados; 
XI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 
XII - Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus 
bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato; 
XIII - Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências da CONTRATANTE; 
XIV - Responder pela recuperação dos ambientes em caso de intervenção na 
estrutura durante a instalação; 
XV - Planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços objeto deste contrato, 
de acordo com os requisitos estabelecidos nas especificações técnicas constantes 
do Edital e Anexos; 
XVI - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
contratação; 
XVII - Reportar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer anormalidade, erro ou 
irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços e o bom 
andamento das atividades do município; 
XVIII - Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que 
eventualmente venham a ser solicitados pela CONTRATANTE; 
XIX - Corrigir, alterar e/ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
não aprovados pela FISCALIZAÇÃO, conforme prazos definidos por esta; 
XX - Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 
XXI - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que 
acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
XXII - Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 
civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada 
por prevenção, conexão ou continência; 
XXIII - Responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, 
incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do 
objeto. 
 
8.3. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

 
I - A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da CONTRATANTE; 
II - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 
ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em 
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comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato; 
III - A subcontratação total para a execução do objeto deste contrato. 
 
8.4. Os serviços da planilha orçamentária poderão ser parcialmente subcontratados  
até o limite de 25% do valor total dos serviços, por subcontratação. 
 
8.5. A listagem das empresas subcontratadas deverá ser formalmente 
apresentada à FISCALIZAÇÃO. Somente será permitida a subcontratação de 
serviços, e não de mão de obra isolada. 

 

8.6. As empresas subcontratadas deverão possuir a expertise necessária à 
execução dos serviços subcontratados. No caso dos serviços objetos de exigência 
de qualificação técnico-operacional nesta contratação, a CONTRATADA deverá 
apresentar, à FISCALIZAÇÃO, os atestados das empresas subcontratadas. 

 

8.7. A CONTRATANTE deve: 
 

I - Expedir a Ordem de Serviço; 
II - Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e 
possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente 
esclarecidas ou previstas; 
III - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, 
sempre que necessário à execução dos serviços, nos horários previamente 
acordados; 
IV - Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representante(s) 
especialmente designado(s), nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI - Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato; 
VII - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas do 
município quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 
VIII - Fornecer as plantas, desenhos e projetos necessários à perfeita compreensão 
dos serviços e especificações técnicas a eles relacionados; 
IX - Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO 
 

9.1. Em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, desde 
que não haja pendências a serem solucionadas, será realizado o recebimento 
provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, conforme 
previsto no art. 73, inc. I, da Lei nº 8.666/93. 
 

9.2. Caso sejam identificadas pendências, a FISCALIZAÇÃO poderá conceder 
prazo adicional de até 30 (trinta) dias para solução. Esse prazo será contado após a 
entrega do relatório de pendências pela FISCALIZAÇÃO. Serão consideradas 
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“pendências” apenas as imperfeições em serviços completamente executados, mas 
não aprovados pela FISCALIZAÇÃO. Ao final do prazo de execução, eventual 
ocorrência de serviços não iniciados ou serviços iniciados, mas não concluídos 
caracterizará “atraso na entrega do objeto”, passível de sanção conforme definido na 
cláusula de “Sanções”. 

 
9.3. A FISCALIZAÇÃO deverá recusar o recebimento provisório dos serviços, 
enquanto houver pendências. 
 
9.4. Os serviços somente poderão ser considerados concluídos após a emissão 
do termo de recebimento provisório. 
 
9.5. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) 
dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
 
9.6. O atestado de execução dos serviços somente será emitido após o 
recebimento definitivo, e apenas para os profissionais que efetivamente tiverem 
participado da execução dos serviços. Caso a CONTRATADA não cumpra o prazo 
estabelecido pela FISCALIZAÇÃO para conclusão de todas as pendências, ou em 
caso de atraso na conclusão do objeto superior a 30 dias, ou em caso de ter sido 
sancionada mais de uma vez por falha na execução do contrato, não será emitido 
atestado de execução dos serviços objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada 
e fiscalizada pelo (a) titular da Secretaria Municipal de Educação ou por 
representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida 
a assistência de terceiros. 
 

10.2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do 
setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para 
esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

11.1. O contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
 

11.2. Ao longo da execução do contrato, caso haja a necessidade de se firmar termo 
aditivo, os custos unitários dos itens acrescidos deverão seguir as seguintes 
orientações: 

 
a) para itens que já constem do contrato, os custos corresponderão àqueles já 
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contratados; 
b) para itens novos, o preço de referência deverá ser calculado considerando 

as referências de custo e a taxa de BDI especificadas no orçamento-base da 
licitação. 

c) para itens novos existentes no SINAPI, os custos corresponderão àqueles 
relativos aos das medianas constantes daquele sistema para a região; 

d) para os itens novos não constantes do SINAPI, os preços unitários serão 
fixados mediante acordo entre as partes, conforme §3º do art. 65 da Lei nº 
8.666/1993. As referências de custos deverão ser elaboradas com base na 
média aritmética simples de, no mínimo, 3 (três) referências de preço, obtidas, 
isoladas ou conjuntamente, por meio de pesquisa de preços no mercado, em 
órgãos ou em entidades da Administração Pública. 

e) conforme art. 14 do Decreto nº 7.983/2013, a diferença percentual entre o 
valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor da CONTRATADA em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
 

12.1. Os preços unitários ou o saldo do contrato, desde que observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta 
de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de 
início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados 
utilizando-se a variação do Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado 
(INCC-DI), mantido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, acumulado em 12 (doze) 
meses, adotando-se a seguinte fórmula: 
 
12.2. Fórmula de cálculo: 
 
Pr = P + (P x V) 
 
Onde: 
 
Pr = preço reajustado, ou preço novo;  
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo que (P x 
V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 
 
12.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

 
12.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

 
12.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado 
depois de extinto o contrato. 

 
12.6. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição 
do direito da CONTRATADA, nos termos do item 13.1. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
 

13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até 
o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 
 
13.3. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 
VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 

14.1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 
e vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº. 005/2023, bem como à 
proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MEDIÇÃO, DA LIQUIDAÇÃO, DO 
PAGAMENTO, E DA GARANTIA PARA PAGAMENTO ANTECIPADO 
 

15.1. Medição 
 

15.1.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade 
menor, a critério da Administração, com base no cronograma aprovado, 
considerando os serviços efetivamente executados e aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO, tomando por base as especificações, os projetos e o cronograma 
físico-financeiro. 
 
15.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar memórias de cálculo que demonstrem 
as quantidades executadas no período. 
 
15.1.3. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela 
FISCALIZAÇÃO. 
 
15.2. Regras Gerais de Pagamento: 
 
15.2.1. A CONTRATADA somente emitirá nota fiscal/fatura de serviços após a 
autorização da FISCALIZAÇÃO. 
 
15.2.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no 
ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo 
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com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
15.2.3. O pagamento das medições do período somente ocorrerá mediante a 
aprovação, pela FISCALIZAÇÃO. 
 
15.2.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na 
conta corrente da CONTRATADA. 

 
15.2.5. Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de 
CNPJ (matriz ou filial) distinto do constante do contrato, deverá comprovar a 
regularidade fiscal tanto do estabelecimento contratado como do estabelecimento 
que efetivamente executar o objeto, por ocasião dos pagamentos. 

 
15.2.6. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla 
defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à 
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 
15.2.7. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE 
encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. 

 
15.2.8. O valor dos encargos será calculado pela fórmula:  

 
EM = I x N x VP,  
 
onde:  
 
EM = Encargos moratórios devidos;  
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438;  
e VP = Valor da prestação em atraso. 

 
15.3. Regras Especiais de Pagamento (caso a CONTRATADA opte pela opção 
de requerer pagamento adiantado mediante garantia): 
 
15.3.1. Os pagamentos dos serviços abaixo descritos, no que couber, seguirão as 
regras gerais fixadas nesta cláusula, e as demais condições a seguir elencadas: 
 
I - Os pagamentos antecipados serão efetuados a pedido da CONTRATADA, incluso 
o BDI, e corresponderão a até 40% (quarenta por cento) do valor total previsto em 
contrato para cada item. Serão efetuados em medição exclusiva, a ser realizada 
mediante solicitação da CONTRATADA e após a aprovação do cronograma físico- 
financeiro e diagrama de Gantt pela FISCALIZAÇÃO. 
II - Os valores correspondentes aos serviços executados até o limite do pagamento 
antecipado serão pagos normalmente a cada medição. 
 
15.3.2. Após executados os serviços até o limite do pagamento antecipado, os 
valores relativos à execução dos serviços subsequentes a serem medidos serão 
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compensados com a quantia antecipada, não havendo, portanto, pagamento. 
 
15.3.3. Após a total compensação da quantia antecipada, será restabelecido o 
pagamento nas medições subsequentes até a completa execução. 
 
15.3.4. Os materiais adquiridos não serão recebidos pela FISCALIZAÇÃO do 
município e, portanto, a guarda e a propriedade continuarão sendo da 
CONTRATADA. 

 
15.3.5. No caso de rescisão contratual unilateral, a CONTRATADA estará obrigada 
a retirar todo o material colocado em obra e a remover os serviços não medidos que 
não preencham os requisitos de medição previstos nas cláusulas de medição. 

 
15.4. Garantias pelos Pagamentos Antecipados: 
 
15.4.1. Os pagamentos antecipados somente serão realizados após a apresentação 
de garantia, nas modalidades Carta de Fiança Bancária ou Seguro Garantia de 
Adiantamento de Pagamentos (Modalidade IV da circular Susep 477/2013), que 
assegurem 100% (cem por cento) do valor antecipado. 
 
15.4.2. Caso a CONTRATANTE, devido a inadimplemento da CONTRATADA, venha 
a executar a garantia, o saldo não honrado deverá ser corrigido pela taxa Selic ao 
ano, contados da data do pagamento antecipado até a data de pagamento da dívida. 
 
15.4.3. A data de vencimento da garantia será sempre superior a 30 (trinta) dias 
contados da data prevista no cronograma para conclusão da execução dos itens 
objeto do pagamento antecipado. 
 
15.4.4. A garantia será devolvida quando o valor antecipado à CONTRATADA for 
integralmente compensado pelos serviços executados. 
 
15.4.5. Sempre que ocorrer qualquer acréscimo nos prazos do cronograma, a 
CONTRATADA deverá apresentar, em até 30 (trinta) dias antes do vencimento da 
garantia original, nova garantia com vencimento nas mesmas condições previstas 
anteriormente. A não apresentação de nova garantia no prazo fixado ensejará a 
execução imediata da garantia. 
 
15.4.6. A CONTRATADA não será ressarcida dos custos necessários à obtenção da 
carta-fiança ou do seguro garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES 
 

16.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar 
e contratar com o município e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da 
contratação, a CONTRATADA que: 

 
a) apresentar documentação falsa; 
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b) fraudar a execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo; 
d) cometer fraude fiscal; ou 
e) fizer declaração falsa. 

 

16.2. Para os fins da letra “c”, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os 
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 
8.666/1993. 
 
16.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 
1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de atraso injustificado, 
de inexecução parcial, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do 
objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, 
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 17.5, com as 
seguintes sanções: 

 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração do município, por prazo não superior a dois anos; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior; 

d) impedimento de licitar e contratar com o município e descredenciamento no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

 
16.4. Deverá ser aplicada a sanção de advertência, entre outras hipóteses, nas 
seguintes condições: 

 
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou 
serviço; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do município, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave; 

c) descumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega do cronograma 
físico- financeiro; 

d) a qualquer tempo, se constatado que a CONTRATADA executou percentual 
acumulado menor que o previsto para aquele período no cronograma físico- 
financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, desde que 
não se enquadre em situação passível de aplicação de multa, conforme item 5 
subsequente. 

 
16.5. Deverá ser aplicada multa, entre outras hipóteses, nas seguintes condições: 
 

a) No caso de atraso injustificado na execução do objeto, caracterizado, em 
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qualquer medição, pela execução de percentual inferior a 80% e superior a 
50% do valor acumulado previsto no cronograma físico-financeiro, o valor da 
multa será definido pela seguinte equação: 
 

Multa = R$ 20.000,00 x (1 – VMA*/VPCA) 
 

*Em que VMA é o valor total medido acumulado até o momento da apuração e 
VPCA é o valor total acumulado previsto no cronograma físico-financeiro para 
execução até o momento da apuração. 
 
16.6. No caso de atraso injustificado na conclusão do objeto, a multa terá o 
valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de atraso na entrega do objeto, de acordo 
com o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA e aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO, até o limite de 30 (trinta) dias, a partir de quando será 
configurada a inexecução parcial do objeto; 
 
16.7. O atraso injustificado na conclusão, entre outras hipóteses, será caracterizado: 
 

a) A partir do primeiro dia após findo o prazo de execução, para serviços 
não concluídos; 
b) A partir do primeiro dia após findo o prazo concedido pela 
FISCALIZAÇÃO para solução de pendências nos serviços concluídos. 

 
16.8. No caso de inexecução parcial do objeto, a multa terá o valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). 
 

16.9. A inexecução parcial, entre outras hipóteses, será caracterizada por: 
 

a) Execução, a qualquer tempo, de percentual inferior a 50% do valor 
total acumulado previsto no cronograma físico-financeiro vigente. 
b) Atraso injustificado na conclusão do objeto maior que o limite 
estipulado no subitem 17.6 anterior (multa por atraso injustificado). 
c) Abandono injustificado da obra por 5 dias úteis consecutivos ou 10 dias 
úteis em um período de 2 meses. 

 
16.10. No caso de inexecução total, entre outras hipóteses, caracterizado por 
atraso injustificado de mais de 15 (quinze) dias no início dos serviços, de acordo com 
a data limite da ordem de serviço, a multa terá o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). 
 
16.11. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração no caso de 
inexecução parcial e inexecução total, sem prejuízo da aplicação das sanções nele 
previstas e em legislação específica. 
 
16.12. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 
CONTRATADA. 
 
16.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contato da comunicação 
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oficial. 
 
16.14. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação oficial. 
 
16.15. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 
 
16.16. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 
pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contados da solicitação da CONTRATANTE. 

 
16.17. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas 
no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, 
nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pirapora/MG para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Jequitai - MG, em [data]. 
 
 
 

________________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
________________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

1) ___________________________________ CPF: _______________________ 
 
 

2) ___________________________________ CPF: _______________________ 
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ANEXO VII – MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

 
Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), 
por seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como 
FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no 
Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em 
(endereço completo), até o limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para 
efeito de garantia à execução do Contrato nº (número do contrato, formato xx/ano), 
decorrente do processo licitatório (modalidade e número do instrumento convocatório 
da licitação – ex.: PE nº xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e o Município de 
Jequitaí para (objeto da licitação). 
 
A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, 
de todas as obrigações estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o 
pagamento de: 
 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO À CONTRATADA; 
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato. 
 
Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do 
contrato) (valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do 
contrato), vencendo-se, portanto em (data). 
 
Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela 
AFIANÇADA, o (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das 
importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente fiança, até o 
limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 
recebimento de comunicação escrita do Município de Jequitaí. 
 
A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 
(noventa) dias após o vencimento desta fiança. 
 
Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por 
este FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida 
neste ato e por este instrumento perante o Município de Jequitaí. 
 
Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais 
e/ou extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese de o 
Município de Jequitaí se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o 
cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança. 
 
Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o 
(a) (nome da instituição fiadora) não tiver recebido do Município de Jequitaí qualquer 
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado 
de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do 
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original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, 
independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou 
extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito e ficando o 
FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento. 
 
Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada 
e que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da 
legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão 
autorizados a prestar a presente fiança. 
 
Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir 
Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são 
autorizados pela referida entidade federal. 
 
 
(Local e data)  
 
(Instituição garantidora)  
 
(Assinaturas autorizadas) 


